
ESTADO DA PARA|Blt,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\4PINA GRANDE

SECRETARIA DO GOVERNO E COORDENAÇÃO POIíTICA

Dc 03 rle julho de Z0$1.
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Art. 1" - Ijicam renjustados enl i,Og o/o (sete l,irrr.la zerc cito por
cento) os vettc'imentos, pt'oventos c Pensões rlos Servitlores pirtllicos lvluricipais,
Ativos. inativos e pensionistas.

, Art' 2" - Fica concecliclo aos Serl"iclorcs Pírblicos l\,Íunicipais colr
'rcÜluneração irlferior a RS 210,00 (dtrzerrtos e tlezrenis) ur»ir gtatiÍ-rcação suplcprcltar.
tttór'el coll'espoltclente à dilcrença crrtre srra l'ernulreração e o ,aloi. lir,rtc rJc R$.
2lC,00 (duzcntos c dez r-eais).

SEIiVIDOIII',S I'Í)I}I,ICOS i\IIiNI(]II'i\IS,
Â'í'lVOS, IN,4'X'l\/OS L, ITI,INSIONISTi\S E
r)Á ot r'f'ít^s pfi{)\/rDÊNCt^s.

O PI{EI.DITO MUNICIPÂL DiI C,,\RtptNA
qut a (lârna.ra dc vercador€s apfovotr c cr.l sariçiono a scguinlo,

Çl(ANDIl, ('irço sallcr

Árt' 3" - O va,lor do ponto P;rra cálcuio da GratiÍicação .por prociuçi)o e
i)rodutividade passa a scr dc Rs 2,98 (dois rcais c noventa c oito c ccrrta,os).

Art- 4" - Fica reaiustado em 7,0g yo (sete virgula zero oito por cento)
; sutlsídio dos Sccrciár'ios Municil;ais t.: tlo i)r.r)i:rrr.rrt{ol.Crri.irl rÍo I\,Íturicí;lio.

Ârt' 5" - As;lltrcclit.s t'cltirirtcl';rÍriri,lil; irrc:rrr",rrlrit(llr:.; Jlclrls sc:r.r,itl.l.cs
Itiblioos iltivo:; c irrativtis tcrirt> \) rrt:rill:itr.iiu 7,()ll ,,.i, (sclu lirr,,rrl;r u rr.rr r.,il\) l)()l.r.r:ltlo).

Art' 6" - As dcspcsits «lcçort'crtlcs tia pl'cscrrÍr. l,ci cçr'r.cr.iltr
iofações ttrçamentircias prói;rias prcvist,,, ,<-ior.çiarrrcrr{o yiLrcrrlc,-r,' \il-

.,',,, .,.i ) i'...; l]t.. t;::"l:t.
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ESTADO iiA PARATB/r,
PREFEII"URA MUNICIPAL DE CÂMPINA GRANDE

SECRETARIA DO GOVERNO E COORDENAçÃO POIITICA

Art.'/" * itiica o L.-hcÍc tlo Pocicr fixccrrtivo Municipal, iir.rton'zado a
abrir Cióditri Supielnentat'até o liniitc r1o 7,08 ozí (scte virgrla zero oito lrr.>l.ccirt.) no
crçnirtettto i'igente. totnattdo como foirte rle recursr)s o quc estabclccc a l-t:i Fr:ijeral
4.320/64, ;recessário ao integral cunrprinrcrrfo da pr.r:sciitr: Lci.

Art- B'- Os efeitos filtanceiros da prescnle l.ei.;'etroager) 1 I,,dc
-jLrrrlio do 0';:rente ?ulo.

r\r't. 9o - Esta lci entrará en1 .,,igoí na data dc sua publicação

Art. 10- Revogam-se as disposições enr contrário.
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